
Seguro de Protecção do Rendimento

Seguro de  Protecção do Rendimento é um tipo de seguro que 
poderá repor até 75% do seu vencimento se você adoecer ou ficar 
lesionado e não puder trabalhar, ajudando a proteger a si e à sua 
família contra dificuldades financeiras enquanto você se recupera. 
Os membros do AMIST Super recebem automaticamente este seguro 
sem qualquer pergunta.

Como funciona
• �É um benefício automático para todos os membros elegíveis do AMIST Super com menos 

de 70 anos e você está coberto em qualquer lugar em qualquer altura.

• �Ao contrário da maioria das apólices de seguro, você está coberto sem qualquer pergunta 
mesmo que você tenha uma doença pré-existente.

• �A cobertura padrão são 4 unidades, ao preço de $3.00 por semana para trabalhadores 
manuais1 ou $2.12 por semana se você trabalha num escritório2. Ao abrigo desta cobertura 
padrão, você pode reclamar até 75% do seu vencimento ou até $2.000 por mês (o que for 
mais baixo) se você adoecer ou ficar lesionado e incapaz de trabalhar3.

• �Se você ganha mais de $32.000 por ano também tem a opção de aumentar o seu nível de 
cobertura. E se o fizer dentro de 60 dias após ter recebido a nossa Carta de Boas-Vindas, o 
benefício incrementado será automaticamente aprovado incluindo a cobertura por uma 
doença pré-existente. Isto aplica-se aos membros que ganham até $400.000 por ano. 
Os benefícios limitam-se a 75% do seu rendimento médio normal auferido do emprego 
durante as 52 semanas anteriores ao último período salarial antes de qualquer lesão ou 
doença que dê origem a uma reivindicação ao abrigo desta Apólice.

• �A Protecção do Rendimento é pagável por até 2 anos a não ser que você esteja capaz de 
voltar ao trabalho mais cedo ou até você completar os 65 anos, o que ocorrer primeiro. 
Se você tiver entre 65 e 70 anos, o pagamento do benefício será por até 52 semanas em 
caso de lesão ou 12 semanas em caso de doença ou até à data em que você completar 70 
anos (o que ocorrer primeiro). Os benefícios começam após apenas 30 dias (calendário) de 
período de espera.

Isto é exclusivo a membros do AMIST Super

Este Seguro de Protecção do Rendimento é exclusivo a AMIST Super. É uma óptima 
oportunidade de permitir a você e à sua família uma verdadeira paz de espírito. Para mais 
detalhes sobre está Apólice de Protecção do Rendimento, por favor consulte o Guia dos 
Membros (Member Guide), visite o nosso website www.amist.com.au ou ligue para 
a Linha Directa do AMIST Super 1800 808 614.

1. Um trabalhador manual é um membro que é empregado para desempenhar trabalhos manuais ou físicos num matadouro, unidade de 
processamento, talho ou ambiente similar. 

2. Um empregado administrativo é um membro que desempenha somente funções não manuais e trabalha pelo menos 75% do tempo num escritório 
e tem feito isto nos últimos 12 meses. Os empregados de escritório pagam um prémio mais baixo porque têm menor probabilidade de lesões 
enquanto trabalham.

3. Os membros podem cancelar a apólice dentro de 60 dias após ter recebido a nossa Carta de Boas-Vindas. Qualquer prémio pago será restituído. Não 
haverá reembolso para as apólices canceladas após os 60 dias da oferta especial de promoção.
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Seguro de Protecção do Rendimento

Se você tiver feito uma reclamação, os seus benefícios serão pagos quinzenalmente, com uma semana de 
atraso.

Sim. Um benefício quinzenal de Protecção do Rendimento que lhe é pago é considerado como rendimento 
tributável e sujeito ao imposto Pay-As-You-Go (PAYG) [pagamentos repartidos], do mesmo modo como 
os seus vencimentos. O imposto PAYG é descontado do benefício antes de o pagarem. Você receberá um 
resumo dos pagamentos para a sua declaração de impostos. Se estiver a receber um benefício quinzenal de 
Protecção do Rendimento, a seguradora irá pedir-lhe o seu Número de Contribuinte. Se não o fornecer, o 
benefício será tributado à taxa máxima individual de imposto.

Sim. AMIST Super juntou todos os nossos membros num grupo para fornecer automaticamente uma 
cobertura de protecção do rendimento para todos. Ao fazer isto, asseguramo-nos que ninguém fica 
excluído e ninguém tem de responder a imensas perguntas sobre o seu trabalho, saúde ou estilo de vida. 
Consequentemente, criamos uma cobertura de protecção do rendimento verdadeiramente valiosa, de baixo 
custo, que ajuda a proteger o futuro financeiro dos nossos membros e das suas famílias. Cremos que este é 
um benefício valioso para os membros que muitos outros fundos não oferecem automaticamente. E, se bem 
que esperamos que você nunca tenha de o usar, é bom saber que ele existe.

Qualquer doença pré-existente está coberta a não ser que você requeira cobertura adicional fora da Oferta 
Especial de Promoção (que termina 60 dias após você ter recebido a nossa Carta de Boas-Vindas) ou peça 
uma cobertura superior a $25.000 por mês. Se você estiver a receber tratamento médico contínuo ou 
aconselhamento para uma doença pré-existente, não pode fazer uma reivindicação em relação a essa 
doença durante os primeiros 2 anos da apólice. Para reivindicação de lesões, a lesão terá de ter ocorrido 
enquanto a apólice estiver em vigor.

O Seguro de Protecção do Rendimento protege o vencimento médio que você auferiu nas 52 semanas 
anteriores à sua reivindicação. Portanto, se estiver sem trabalhar por qualquer motivo, e os seus prémios 
continuarem a ser pagos, você continua coberto para 75% do seu rendimento médio normal auferido do 
emprego durante as 52 semanas anteriores à sua reivindicação. Se você permanecer desempregado por um 
ano inteiro, não terá rendimento a reivindicar e portanto não lhe haverá nenhum benefício a ser pago.

Sim, desde que viaje para um país que não esteja sujeito a um “Aviso para Não Viajar” do Governo Australiano 
emitido pelo Departamento de Negócios Estrangeiros e Comércio.

Sim. Você pode aumentar o seu nível de cobertura em qualquer altura, mas para aproveitar a cobertura 
de doença pré-existente, os pedidos de aumento de cobertura devem ser feitos dentro de 60 dias após o 
recebimento da nossa Carta de Boas-Vindas. Por favor utilize a tabela abaixo como guia mas lembre-se que 
só pode assegurar 75% do seu rendimento. Consulte o Guia dos Membros para uma lista mais completa de 
cobertura disponível.

Com que frequência é pago 
o benefício?

Os pagamentos de 
benefícios são tributáveis?

A cobertura é automática?

Quais são as doenças  
pré-existentes cobertas?

O que acontece se eu 
despedir-me do meu 

trabalho, for despedido 
ou estiver entre dois 

trabalhos?

E se eu viajar para  
o estrangeiro?  

Continuo coberto?

Posso aumentar a minha 
cobertura?

Para mais informação, visite www.amist.com.au ou ligue para a Linha Directa do AMIST Super 1800 808 614.

Se o seu vencimento  
é tanto por:

Você pode assegurar até 
75% desse valor, que é o 

seguinte por mês:

Para cobrir esse 
valor você precisará 

as seguintes 
unidades de seguro:

Custo para o 
Trabalhador 

Manual   
(por semana)

Custo para o 
Trabalhador 

Administrativo  
(por semana)Ano Mês

até $32.000 até $2.667 $2.000 4 $3,00 $2,12

$40.000 $3.333 $2.500 5 $3,75 $2,65

$48.000 $4.000 $3.000 6 $4,50 $3,18

$56.000 $4.667 $3.500 7 $5,25 $3,71

$64.000 $5.333 $4.000 8 $6,00 $4,24

$72.000 $6.000 $4.500 9 $6,75 $4,77

$80.000 $6.667 $5.000 10 $7,50 $5,30

$88.000 $7.333 $5.500 11 $8,25 $5,83

$96.000 $8.000 $6.000 12 $9,00 $6,36

$104.000 $8.667 $6.500 13 $9,75 $6,89

Perguntas Frequentes
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